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ATA DE CORREIÇÀO ORDINÁRIA REALIZADA

NA VARA DO TRABALHO DE VILHENA/RO

NOS DIAS 4 E S DE ABRIL DE 2016

Às oito horas etrinta minutos do dia quatro do mês de abril do ano de dois mil edezesseis o
ÍSE^t^Í^8^ J0SE P,NHE,R0 CRUZ- Desemter^ador P^Wen eeCorregedor do Tnbunal Regional do Trabalho da 14- Região, cumprindo às disposições leaafe treg,merrtaiS, Iniciou os trabalhos na Vara do Trabalho ^^^0!àlone&ToXàrit
divulgada no Edital n. 01/2016, publicado no Diário Eletrônico da JustiçadoXa? RutonS
Gom^«V4\Rf$ã0 "• 1917" em 16/2/2016- auxlliado Pelos Se^idor^Seza^Lukclr^n»! HÍ,^rd° MCen?I d.etAzeved0 Junior eWester Jaques Vrtoria Sandérs. Aequipe
STSl? J. mSY° MuniCÍpio de Vilhena em ve,cul° oficial conduzido pelo servidorü9"«f?2 de.Mendonça, conforme portaria GP n. 0483. de 22/03/2016. A correiçâo
?O^CT/éc'íVPlSTr« ?Tj;ÍCad; aoAMinistério Púb,ico d° Trabalho da 14- Região
OF/ÍS?ÍrSVESSSl í à 0rdem í8 íf"»"** d0 Brasil - Seccional de Rondônia
ESIEÍ ™1 amÍoÍ ~SW lecionai 'oi recepcionada pelo pelo Excelentíssimo Juiz do
Trabalho Trtular ANDRÉ SOUSA PEREIRA e pelo Diretor de Secretaria EDERSON MOREIRA
q.iSL SS?A'f!Sív,dores- Re9istra-se a ausência da Excelentíssima Juíza do Trabalho
r^fJ"*3 kFERNANSVNTUNES ARQUES JUNQUEIRA e do servidor Felipe Pinho de
» «.nLüü eS e™ yírtude de gozo de férias regulamentares: Ausente, no período da correção.
™ ^ Sueli Dias Rezmo em virtude de licença para tratamento de saúde. Em seguida
com base nas informações previamente fornecidas pela Secretaria da Vara, nos dados
SSSS^àT8??!!??8 na Corre9edoria Regional e no Sistema de Gerenciamento de
informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-Gestâo, Sua Excelência
em função correcional, fez constar osseguintes registros:

1. INSTALAÇÕES FÍSICAS

AVara do Trabalho de Vilhena, unidade integrante da 7" Circunscrição. funciona em imóvel de
propnedad* da União, situado na Av. Rony de Castro Pereira, 3945, Vilhena/RO, com as

•tastalações físicas adequadas aos trabalhos da Unidade e em bom estado de conservação
Quanto á acessibilidade, verificou-se que as instalações-sanitárias estão adaptadas para o
atendimento de pessoas com deficiência.

2. JURISDIÇÃO

Ajurisdição, além do município de Vilhena, abrange omunicípio de Chupinguaia.

3. ATUAÇÃO DE MAGISTRADOS

No período avaliado pela Correiçâo Ordinária (08/07/2015 a 05/04/2016) registram-se
seguintes afastamentos legais dos Magistrados Titular e Substituto da unidade jurisdicional-
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Afastamento
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Quadro 1

JUIZ DO TRABALHO -ANDRÉSOUSA PEREIRA

Início Fim Dias Documento

Participaçãoem Encontros 13/10/15 16/10/15 Port. 2398, de 18/09/15
r —\---

Participação em Encontros 20/10/15 23/10/15 Port. 2556, de 06/10/15

Férias 2016 11/01/16 09/02/16 30,

Total de dias de afastamento 38

Quadro 2

I
t
t-

1

1

JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA- FERNANDA ANTUNES MARQUES JUNQUEIRA

Afastamento Inicio Fim Dias .Ato

Férias 2015 03/08/15 01/09/15 30 —-

Deslocamento 21/09/15 25/09/15 5 Port.'2033, de 18/08/15

[
Participação em Encontros 13/10/15 16/10/15 4 Port. 2403. de 18/09/15

Participaçãoem Cursos 20/10/15 23/10/15 4 Port. 2560, de 06/10/15

Deslocamento 16/11/15 . 18/11/15 3 Port. 2767, de 05/11/15

Férias 2015 19/11/15 18/12/15 30 — •

•

\ Deslocamento 03/03/16 06/03/16 4 Port.s0261. de 18/02/16

Total de dias de afastamento 80
•

Durante o período correcionado, constam a atuação dos seguintes Magistrados substitutos,
conforme períodos descritos noquadro demonstrativo a seguir

Quadro 3

MAGISTRADO

Rinaldo Soldan Joazeiro

Luciana Mendes Assumpção
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Evidencia-se que a Vara Correicionada. quando da ausência do Juiz Titular e Auxiliar, sempre
contou com a presença de Juizes Substitutos atuando.-o que conduz ao entendimento de não

sdN ?de8C0ntlnuldade nos trab-lhos desenvolvidos, tampouco na entrega dá prestação

3.1 Assiduidade dos Juizes à Vara do Trabalho

Em cumprimento ao contido na recomendação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
consignada na Ata de Correiçâo Ordinária deste Tribunal no exercício de2015. item 4.31 "a"'
bem ainda ao disposto no art. 18 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geràl da'
Justiça do Trabalho, a unidade judiciária-por intermédio de relatórios enviados pelo Diretor da
Vara do Trabalho de Vilhena, informou que todos os Magistrados, quando designados pára
atuarem naquela Juízo, compareceram de forma assídua, durante a semana, de segunda a
sexta-feira, ocasião em que assinalou a inexistência de ausências injustificadas dos
Magistrados. 6 que pode ser constatado do sistema RH deste Tribunal.

4. QUADRO DE SERVIDORES/FREQUÊNCIA/CARGA DE TRABALHO

4.1. Quadro de Servidores: Após a implementação da Resolução Administrativa n. 160/2012
através da Portaria n. 467/2013, publicada no DEJT da 14» Região, em 28/2/2013, a estrutura
organizacional da Vara do Trabalho deVjlhena/RO, passou a figura/ daseguinte forma:

Quadro 4

NeylsaacAlmodoyar

Marta Ernesta da Silva

Antônio Carlos Borges Juníòr

Márcia Regina de Santana

ZannyCezar Gonzaga

Valdemar Gomes da Silva

Aldrovando Onofre

Daniel Felipe C. Galindo de Souza

Larissa de Lima Peres Flores Soares

Felipe Pinho de Godoy

SilviaQueiroz de Mendonça S. vieira

Alice Ines Girardello

Sueli Dias Rezino

1 ' ,aal^^^^~HMHMaMMMHIM||MHHriMMliaHÍMM^^BÍHMÍ^^

AnalistaJudiciário/TRT23* Região - Diretorde Secretaria - CJ-3.

Técnico Judiciário -Assistente de Diretor - FC-5

Técnico Judiciário -Assistente de Juiz - FC-5

Técnico Judiciárjo- Secretário de Audiência - FC-4
Assistente - FC-2

Técnico Judiciário - Chefe daSeção deExecução - FC-5
Técnico Judiciário - Chefe da Seção de Processos em Geral- FC-
5

Analista Judiciário - Calculista - FC-4

AnalistaJudiciário - Oficial de Justiça Avaliador

AnalistaJudiciário• Oficial de Justiça Avaliador

Técnico Judiciário/TRFda 1*Região

Técnico Judiciário

Técnico Judiciário

Analista Judiciário
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Além dos Servidores constantes da tabela supra, aVara do Trabalho também contou durante o
período correcionado. com serviços das estagiárias Danyelli Vaccari Pagnoncelli. Tatiana Leite
de Matos eThàinaMeurér de Andrade. ' . v.

42 Freqüência. Afreqüência de Servidores da Unidade foi controlada em Livro de Ponto no
ano de 2015. e assim permanece no ano de 2016. Esse procedimento, segundo o Diretor de
Secretaria, foi autorizado pela Secretaria de Gestão de Pessoas, desde que ocorreu defeito no
coletor biométrico em 21/07/2015. No quadro seguinte, após verificação manual pela equipe
correicional e com base nas informações fornecidas pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
registra-se que constam horas excedentes realizadas pelos Servidores lotados na tora do
Trabalho de Vilhena. mas em quantitativo reduzido, no período dejulho/2015 a fevereiro/2016,
considerando as que ultrapassaram a 7a hora diária efetivamente trabalhada, em consonância
com odisposto no §Io do art. 1o da Portaria n. 1303. de 24/672011, uma vez que ocontrole de
freqüência foi efetuado manualmente em Livrode Ponto:

• ' . . > ' ' .. . • • ' '

Quadro 5

HORAS; EXCEDENTES REALIZADAS NO PERÍODO CORRÈICIONADO
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SSS^i^^^^J^0- <231n04min). observa-se expressiva redução no
eTSSTíÍÍS nb0r eíraord,náno em ralação ao registrado na ata anterior (347M2rnin) '
ÍZJSSL '?°' ? Desembaraador Presidente e Corregedor parabeniza os Madstrados e*
fZSSSXJSF"*1" UnWade' pel0S resultad08 °*idos' raiteranío. ncT enfarto as
SSíSSfíSJíí naS a?S ? C°rreÍÇÕeS d0S exercídos anteriores no sentidS de setoabShS! ^Sín ™c°n8,deradaf a<luelas que ultrapassem a7- hora diária efetivamente
^0^1'H^LT^^TTÍZada a emeraência e extrema necessidade, e comraS2den?mPí!S!?ente d0^nbunal, de maneira que as atividades funcionas- sejam
32«S^ •*^^ ~" «"*•» da «üa'idad**^
^LS«!S2o<l0JlZba,h0* Com re,açao a car9a de trabalho, observa-se que a unidade
SSS^SiSS^ll^ ü108 dõ 2°3 2014 e2015' raspectivamente. 1.181. 962 eíllSações trabalhistas, totalizando uma média de 1.218 (mil duzentos e dezoito) processos/ano A
dS?n°n5ímÍnÍ8tratiVa nJ °l0/2014 (Anexo A) estabelece que â SS!^SSSS!SyS^
oSS£ S !,T 8eUnqU!dr? de lot?,çao 12 (doze> Servidores, incluído nesse número 2SOficiais de Justiça. Oatual quadro lotacional da unidade é de 14 (quatorze) servidores
SSS^ÜS^a° Pa/âmftr° estabe,ecid0 "• referida norma. Ademais, ruSaa^SdS

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL POR ANO (Processos de conhecimento Recebida
2013 ' 2014 2015 Total do* lr(t

anos

Mídia dos
trfs anos

• AKdiapor
servidor/ano

2013

MMia por
servidor/ano

2014

Média por
servidor/ano

2015

Lotação Raal
«em .

Oficial0 Ag.
de Sogurança

1181 962 1510 '3653 1218 84 68 108 12

5. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL

nrl' íllS^ «SI?SC,,17nS\Com base nas informaÇ°es prestadas pela Secretaria da Vara enos relatónos extraídos do Sistema e-Gestão. registram-se os seguintes dados processuais:
••••• ., . ,; : Quadro7

. <'.Í4,*«t,l^ .

2014

2015

1°/8/2014a
28/2/201S

PRODUTIVIDADE - FASE DECONHECIMENTO
Recebidas

(fnduslve por
sentença

Anulada/Retomada)
- «»

Redistribuídos
para outras
unidades

(C)

Remanescentes
(A)

420

389

383

882

1510

530

Solucionadas
(O)

983.

1488

498

975

Pendentes de
solução

(E)

389

430

415

443

Produtividade

(O

71.13%

78.36%

54.54%

Cálculo da produtividade: E=[{D x 100) / (A +B- C)]
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Fonte: Relatôri&Gerehcial extraído doSistema e-Gestâo Nacional no dia 31.3.2016

Aprodutividade apresentada pela Unidade no exercício 2015 comparada com oexercido 2014
revelou um crescimento, passando de 71,13% (setenta e um vírgula treze por cento) para
78 36% (setenta e oito vírgula trinta e seis por cento), tendo sido solucionados 983 processos
no'ano de 2014 e 1.488 no ano de 2015. De outro lado. observa-se acréscimo no tocante a
quantidade de processos recebidos, uma vez que em 2014 foram recepcionados 962 e. em
2015. 1.510. o que representa um incremento de 56,96% (cinqüenta e seis vírgula noventa e
seis por cento) de demanda. Verifica-se também ampliação de produtividade, de 54 54%
(cinqüenta e quatro vírgula cinqüenta e quatro por cento) para 68,75% (sessenta e oito virgula
setenta e cinco por cento), quando comparados o período mais recente de 1°/8/2015 a
29/2/2016, em relação ao período anterior respectivo, 1°/8/2014 a 28/2/2015. Diante dos
resultados mencionados, o Desembargador Corregedor parabeniza os Magistrados e
Servidores que atuam na Vara do Trabalho pelo resultado obtido, e, ao mesmo, tempo,
conclama para que a produtividade de 2016 alcance resultados melhores do que os atingidos
em 2015. Ressaltou, também, que o Planejamento Estratégico Participativo 2015/2020
estabeleceu como objetivo estratégico ;'Ampliar as formas.de conciliação e soluções
alternativas de conflito" e como Meta 3 "Aumentar o índice de Conciliação na Fase de
Conhedmentò em 10% até 2020.°

5.1.1 Taxa de Congestionamento na Fase de Conhecimento. No que diz respeito à taxa de
congestionamento, a Unidade apresenta o seguinte quadro: v

'• • '._ '' . Quadro 8

TAXA DE CONGESTIONAMENTO TOTAL - FASE DE CONHECIMENTO

Remanescen

tes (A)
Recebidas

(excluídas por sentença
Anulada/Reformada)

(BI

Baixados

•<C) -

Pendentes de
baixa

(D) I

Taxa

(E)

2014 875 958 1357 750 35,59%

2015 750 1036 1510 917 ' 37.78%

. • . Cálculo da taxa de congestionamento: E = [(D) / (C+ D)] X100
(Resolução lf7&2009/CNJ (3* Edição-AbrW201S) _

Fonte: RelatórioGerencialextraídodo Sistema e-Gestâo Nacional no dia 31.3.2016 ,

Ataxa de congestionamento no ano de 2015, nesta Vara do Trabalho, foi de 37,78% (trinta e
sete virgula setenta e oito dor cento), a qual mede a efetivjdade da unidade judiciária no
período de referenda, levando-se em conta oestoque residual do ano anterior, ototal de casos
novos e os casos baixados (arquivados). Além das Metas Nadonais de Nivelamento; o
Conselho Nacional de Justiça colhe semestralmente os dados estatísticos dos tribunais
brasileiros e realiza a compilação dos números informados, medindo o desempenho de cada
Órgão Judicial. Da compilação dos dados estatísticos é confeccionado o Relatório Justiça em
Números utilizando o critério IPC-Jus (índice de Produtividade Comparada da Justiça),
calculado por meio da aplicação da metodologia DEA. utilizando-se o total de processos em
tramitação (total de casos novos e casos pendentes), o número de Magistradps^onúmero de
Servidores (exceto terceirizados e estagiários), a despesa total do tribuna^exclbindo-se a
despesa com inativos, e o total de processos baixados. A produtividade db Magistrados e
Servidores é medida em relação ao quantitativo de processos baixados (arejüivàdps). Com a
aplicação desses indicadores tem-se um percentual que varia de 0 (zero) a 10fJ%^ ntedirçdc»o/./
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desempenho dos Tribunais, decorrente de baixar a maior quantidade possível de processos
com menos recursos disponíveis (de pessoal e de despesas). Nesse aspecto, verifica-se que
K-üVe-7cn dect'*8c,mo no desempenho da unidade, umatféz que se encontravam pendentes de
S?Í5Z/? 5stetece.ntos e cinqüenta) processos no ano de 2014, representando o percentual de
35.59 A(tnnta e cinco vírgula cinqüenta e nove por cento), enquanto, no ano de 2015, restaram
S?™?^ í baiXf 91J <novecentos e deze8sete) processos, eqüivalendo ao percentual de
37,78 A(trinta e sete vírgula setenta e oito por cento) de taxa de congestionamento. Em razão
desses resultados, o Corregedor condama os Magistrados é Servidores, para envidarem
esforços a fim de baixar ataxa de congestionamento. Por oportuno, salienta-se que foi alterada
a fórmula de apuração da taxa de congestionamento estabelecida na Resolução n° 76/2009 do
Conselho Nacional de Justiça, em 29/04/2015, tendo sido aplicada na apuração dos índices
contidos na tabela acima. ;.-,.-,

5.2 Fase de Execução

Quanto àestatística de processos na fase de execução, apresenta-se oseguinte quadro:
Quadro 9

PRODUTIVIDADE-FASE DE EXECUÇÃO

————^—

Remanescentes
(A)

Iniciadas
+

Desarquh/adas
Baixadas

(C)

Remetido ao
Arquivo

Provisório
ÍD)

Pendentes de
Baixa

(E)

Produtividade

2014 1261 285 272 93 1205 17.59%
•;^#>;íè,\' "'" 1205 216 237 223 1120 16.68%
1°/B/2014 a
28/2^015 1264 158 171 99 1190 12,03%
1°/8/2015l;
2fl/2/2ÒÍÓ; 1150 125 • 414 73 1039 v 32.47%

vv ,\\ Cálculo da produtividade: ÍF) = f(C x 100) / B + A)

Fonte: Relatório Gerencial extraído doSistema e-Gestao Nacional nodia 31.3.2015.

Os dados extraídos dos relatórios do sistema e-Gestão demonstram que a produtividade em
2015, de 16,68% (dezesseis vírgula sessenta e oito por cento), diminuiu em comparação ao
ano de 2014, de 17,59% (dezessete vírgula dnquenta e nove por cento). Quanto àsexecuções
baixadas (arquivadas), constata-se que, em 2015, totalizaram 237 (duzentos e trinta e sete)
processos, inferior ao total de 272(duzentos e setenta e dois) assinalado nò ano de 2014. Por
sua vez, comparando-se o período mais recente, de 1°/672015 a 29/2/2016, com o período
equivalente anterior, 1°/8/2014 a 28/2/2015, observa-se que houve um aumento de
produtividade, considerando que o resultado do período anterior foi 12.03% (doze vírgula
noventa e dois por cento), enquanto o posterior correspondeu a 32,47% (trinta e dois vírgula
quarenta e sete por cento), revelando umacrésdmo de 20,44% (vinte vírgula quarenta e quatro
por cento). Diante dos resultados apresentados o Desembargador Presidente /er£qrregedor
convida Magistrados e Servidores que trabalham na Unidade jurisdicional a intertsific^em a
aplicação de medidas eficazes que tenham por objetivo aumentar a produtividadeW<asVde
execução e reduziro estoque dos processos pendentes.

^
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6.AUDIÊNCIAS

No que se refere à quantidade de audiências realizadas na Vara do Trabalho de Vilhena/RO,
segundo o sistema e-Gestâo, no período de referência, agosto/15 a fevereiro/16, obtém-se as
seguintes informações:

Quadro 10- Período de Referência 1°/8/2015 a 29/2/2016

6.1. Sessões de Audiência

Legado

Quantidade Quantidade

(Al Designadas 48 4,58 1.001 95.42 1.049

rB) inicial 0 0 262 100 262

(Cl instrução ' 7 2,48 275 97.52 282

(0) Julgamento 0 #Drwo 0 #orv/o 0
p

(E)lina 0 0 226 100 226

Realçadas
(F) Fase de Conhecimento 0 0 2 100 2

Ccncoação (G) Fase de Execução 38 30.16 88 69.84 126

Subtotal -Conciliação 38 29.69 90 70.31 128

Total-Realizadas . 45 8.01 853 I 94,99 898

Fonte: RelatiSrio Resumo extraído do Sistema ét-Gestao Nacio ia! no dia 31.3.2016.

6.1 Pauta de audiências. Extraindo-se dos sistemas eletrônicos do Tribunal, no período de
referência, verificou-se a realização de 45 (quarenta e cinco) audiências do legado (processos --.
físicos) e 853 (oitocentos e cinqüenta e três) audiências de processos eletrônicos, totalizando
898 (oitocentos e noventa e oito) audiências. Ainda do quadro supra, verifica-se a realização de
126 (cento e vinte e seis) audiências de processos na fase de execução. Nesse contexto,
segundo 0 Diretor de Secretariai são realizadas audiências, regularmente, de segunda à
quinta-feira, sendo 4 (quatro) em processos de rito sumaríssimo, com intervalo de 20 minutos
entre uma solenidade e outra; 4 (quatro) em processos de rito ordinário (iniciais), a cada 10
minutos, e 3 (três) audiências de instrução, a cada 20 minutos. De outra parte, apurou-se que
os juizes continuam a pratica de rodízio semanal na condução das audiências inaugurais,
conforme constatado na ata de correiçâo pretérita, o que será objeto de recomendação
Inaugurais e unas: No período de agosto/15 a fevereiro/16, foram realizadas 262 (duzentos e
sessenta e dois) audiêndas inidais e 226 (duzentos e vinte e seis) audiências una. Instruções,
no período de agosto/15 a fevereiro/16, forgm realizadas 282 (duzentos e oitenta e dois)
audiêndas de instrução.

6.2 - Audiência de conciliação: O Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região aprovou o
Planejamento Estratégico Participativo 2015/2020 e estabeleceu como objetivo estratégico
"Ampliar as formas de condliação e soluções alternativas de conflito' e, como Meta 3.
"Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Execução em 10% até 2020". buscando
incentivar os Juízos implementarem medidas para solucionar, na forma de conciliação, as
demandas judiciais, mesmo após o julgamento dás ações. Ressalta-se que a^cretaria da
unidade informou quesão incluídos em pauta para audiência de. conciliação (processosapós o
julgamento), em média. 22 (vinte e dois) processos por mês. Constata-se\ qüe a Vara do
•Trabalho de Vilhena realizou 128 (cento e vinte e oitq) audiências de conciliatàodurante o
período apurado, de agosto/15 a fevereiro/16, sendo 2 (dois) na fase de conhecirnerito e 126 W

<;->
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(cento e vinte e seis) na fase de execução. Diante dos dados estatísticos extraídos, o
Desembargador Presidente e Corregedor recomenda ao Juízo que, ha medida do possível,
sejam induídos maior número de processos em pauta de audiência de condliação,
considerando que constitui característica marcante da Justiça do Trabalho a solução das lides]
preferencialmente, pela via conciliatória. Registre-se também que, por meio dos dados
estatísticos extraídos pelo sistema e-Gestão na data de31/03/2016, no período de agosto/2015
a fevereiro/2016, a Vara do Trabalho obteve como média jndice 21,64% (vinte e um vírgula
sessenta e quatro por cento) de processos resolvidos mediante conciliação, em relação ao total
de processos soludonados, inferior ao percentual apurado na correiçâo pretérita que foi de
46.81% (quarenta e seisvírgula oitenta e um por cento), conforme se vêdosquadros abaixo:

Quadro 11

FASE DE CONHECIMENTO - CONCILIADOS NO PERÍODO DE JUNHO/2014 A MAIO/2015
Total de ProcessosSolucionados noperíodo

Total de Processos Conciliados no período

Percentualde Conciliação no período

660

309

46,81%

Quadro 12

FASE DE CONHECIMENTO - CONCIUAOÓS NO PERÍODO DE AGOSTO/2018A FEVEREIRO/2016
Total de ProcessosSolucionados no período
Total de ProcessosConciliados noperíodo'

IPercentualde Conciliação no período

7. PRAZOS

975

211

21,64%

Quadro 13- Períodode Referência 1°/872015 a 29/2/2016

Do Ajuiuiiiento da Ação Até:

AReaüzaçaodal*
Audiência

O Encerramento da
instrução

AProteção da Sentença

(A.1)RitoSumarissimo

(A2) Exceto RitoSumarisstmo

Total

(BI) Rito Sumarissimo

(82) Exceto RitoSumarissimo

Total

(Cl) Rito Sumarissimo

(C.2) Exceto RitoSumarissimo

Total

S*x^\Meaa*\)Wçpaaa*«ttioBmott&Wm*)o:2)'.
pnntti^wmtWÊrt4Ê*m~pmaamMuB*d*èl»i*an*>
Fonte: Relatório Resumo extraído do Sistema e-Gestão Nacional nodia31.32016.

Legado PJe lwl-1

Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo
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Quadro 14r Período de Referência 1°/8/2015 a 29/2/2016

11.1.2. D-t Realização da V Audiência
até o Encerramento da Instrução

Legado

Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo?*

(A.1) Rito Sumarissimo

(A 2) Exceto RitoSumarissimo

0

6 909.67

162s

296 .

25,9

. 190,17

162

302

25,9

204.47

Total 6 909,67 488... 132,07 464 142.12

.StaMMUttzados i)^4r«witaatNowpreeesao$fiSoMbinate3)"
rdo è possM eateUar o çrasamito. pooa quanDdxfeoa poente»
«itarmtta é çua a aro

Fonte: Relatório Resumoextraído do Sistema e-Gestfiq Nacional nodia 31.3.2016.

71. Prazos do Juiz. 7.1.1. Prazos relativos à audiência, a) audiência inaugural. Extraindo^
seos prazos médios através do sistema e-Gestão. no período de 01/08/15 a29/02/16. entre a
data do ajuizamento da ação e aaudiência inaugural, obtém-se 47,25 (quarenta e sete vírgula
vinte e cinco) dias para òs processos que tramitam sob o rito sumarissimo. Quanto aos
processos que tramitam no-rito ordinário, o prazo médio foi de 48,12 (quarenta e oito vírgula
doze) dias. Ressàlta-se que os prazos registrados, na Correiçâo Ordinária de 2015 foram de
38,82 (trinta e oito vírgula oitenta e dois) dias para o rito sumarissimo e 30,48 (trinta vírgula
quarenta e oito) dias para orito ordinário. Assim, comparando-se osprazos médios assinalados
na correiçâo anterior em relação aos apurados nesta correiçâo. evidencia-se um significativo
aumento dos prazos médios. Insta salientar que os prazos apurados neste periodo,
diretamente do sistema e-Gestão, não exduem finais de semana, feriados óu recesso
regimental. Ressalta-se que o Juízo tem observado o prazo de 5 (cinco) dias para notificação
do redamado na audiência inaugural e, de 20(vinte) dias, quando se trata de ente público; b)
Encerramento da instrução. Extraindo do sistema e-Gestãõ, nos processos em que houve
necessidade de fradonamento de audiência, obtêm-se o prazo médio de 59,90 (cinqüenta e
nove vírgula noventa) dias entre a audiência inaugural e o encerramento da instrução para os
processos que tramitam sob o rito sumarissimo, e 144,80 (cento e quarenta e quatro vírgula
oitenta) dias para os processos que tramitam no rito ordinário, indicando diminuição em relação
ao assinalado na correiçâo pretérita, que foi de 78,66 (setenta e oito vírgula sessenta e seis)
dias para ò rito sumarissimo e 192,53 (cento e noventa e dois virgula cinqüenta e três) para o
rito ordinário. As audiências unas totalizaram 226 (duzentos e vinte e seis) audiências, o que

^corresponde a25,16% (vinte e cinco virgula dezesseis por cento) do total de 898 (oitocentos e
noventa è oito) audiências realizadas, revelando um percentual maior.que o apurado na
correiçâo pretérita, que foi de 22,91 (vinte e dois virgula noventa e um), mais ainda baixo em
relação ao quantitativo de audiêndas realizadas no período, motivo pelo qual será objeto de
recomendação nó tópico especifico; e c) Audiências adiadas sinedle. É prática da Unidade
não adiar sine dieos processos nosquais seja necessária a realização de perfeiavCom relação
às perícias, constatou-se que oJuizo tem por boa prática fixar prazo para oJperito^Dresentar o
laudo. Nessecaso. o Corregedor parabeniza o Juízo, uma vez que constatado o Drocedimento
adequado.

10
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7.1.2 Prazos para prolaçâo de sentenças e decisões.

Quadro 15- Período de Referenda 1°/8/2015 a 29/2/2016
11.1.3. Da Conclusão até a
Prolaçâo da Sentença

Legado

Quantidade Prazo •

PJe

Quantidade Prazo

Total

Quantidade Prazo
(A.1) Rito Sumarissimo

(A.2) Çxceto Rito Sumarissimo

0

8 18.38

77

581

5.43

8.16

77

589

5.43

8.29
Total 8 18,38 658 7,84 666 7.96

.... >y~'^»PW*^wtahropnBOmeo1o.pcit»
Quonttdabede processos Wortroda 4Igual amo..
Fonte: Relatório Resumo extraído do Sistema e-Gestâo Nacional no dia 31.3.2016.

Quadro 16- Período de Referenda 1°/8/2015 a 29/2/2016

11.5. Para Julgamento dos Emba
Legado pje Tota|

Quantidade Prazo Quantidade Prazo Quantidade Prazo

(A)DaOposição
ao Julgamento

(A.1) Embargos de Declaração

(A.2) Embargos à Execução

(A.3) Embargos de Terceiros

4

11

' 2

44

132

47.5

. 35

2

23

38.03

139

125,43

39

13

25

38.64

133.08

119.2
Total 17 101,36 60 74.9 77 80.74

(B)DaCondusao
ao Julgamento

(B.1) Embargos de Declaração

(B.2) Embargos a Execução

(6.3)Embargos de Terceiros '

4

15

2

5,75

5.87

8

36

2

23

4.67

6.5

4.52

40

17

25

4.77

5,94

4.8
Total 21 6.08 61 4.67 82 8.02'

Fonte: Relatório Resumo extraído doSistema e-Gestão Nacional nodia 31.3.2016.

Vara do

Trabalho

VT

Vilhena

Quadro 17 -1°/08/2015 a 29/02/2016
Da Conclusão ato a Prolaçâo da Sentença - Fase cie Conhecimento

Magistrado

André Souza Pereira

Fernanda Antunes
Marques Junqueira

Rinaldo Soldan Joazeiro

Luclana Mendes
Assumpçâo

Fonte: Relatório Resumo extraído doSistema e-Gestâo Nacional nodia31.3.2016.
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Quadro 18 -1°/08/2015 a 29/02/2016

Du coudusilt) ;ité n |)nil:n,nu ihi sentença

Magistrado

ANDRÉ SOUSA PEREIRA

FERNANDAANTUNES
MARQUES JUNQUEIRA

Quantidade de Processos

20 (vinte)

22 (vinte e dois)

Média dos Prazos (dia)

7.62

3.33

Fonte: RelatórioResumo extraídodo Sistema e-Gestâo Nacional no dia 31.3.2016.

Procedendo-se à apuração de prazos médios, da fase de conhecimento, no período de
01/08/15 a 29/02/16; através do sistema e-Gestão, a partir "da condusão até a prolaçâo da
sentença", extrai-se o prazo médio de 5.43 (cinco virgula quarenta e três) dias para os '
processos sobo rito sumarissimo e 8,29 (oito vírgula vinte e nove) dias para os processos que
tramitam no rito ordinário. Assim, comparando-se os prazos médios assinalados na correiçâo
anterior, que foram de 6,33 (seis vírgula trinta e três) dias para os processos sob o rito
sumarissimo e 11,59 (onze vírgula cinqüenta e nove) dias para os processos que tramitam no
rito ordinário, em relação aos apurados nesta correiçâo, evidencia-se redução dos prazos
médios. ' . '

7.1.3. Prazo para entrega da prestação jurisdicional. Os prazos médios extraídos do
sistema e-Gestão. no período de referência, agosto/2015 a fevereiro/2016, na fase de
conhecimento, entrea data do ajuizamento da ação até a prolaçâo da sentença, são^ie 67,13
(setenta e sete vírgula treze) dias nos processos quetramitam sobo rito sumarissimo e 135.32
(cento e trinta e cinco vírgula trinta e dois) dias para os processos do rito ordinário. Desta feita,
comparando-se os prazos médios assinalados na correiçâo pretérita, que foram de 70,6
(setenta vírgula seis) para o rito sumarissimo e 189.12 (cento e oitenta e nove virgula doze)
para os processos do rito ordinário, em relação aos apurados nesta correiçâo, evidencia-se
redução dos prazos médios quanto aos processos sob o rito sumarissimo e também para os
que tramitam sob o rito ordinário. Diante do constatado, o Desembargador Presidente e
Corregedor parabeniza a Vara do Trabalho de Vilhena, Magistrados e Servidores, pela
considerável redução dos prazos que contribuíram positivamente para a celeridade da
prestação jurisdicional doTribunal Regional doTrabalho da 14a Região no ano2015.

7.1.4. Prazos para .despachos. Verificou-se que o prazo médio apurado para se exarar
despachos, nos processos na fase de conhecimento foi de 9 (nove) dias, e, na fase de
execução o prazo médio foi de 11 (onze) dias, evidenciando iríobservância do.disposto no
indso I do art 226 do Código de Processo Civil de 2015 (Léi np 13.105/15), razão pela qual o
Corregedor concitá os Magistrados atuantes na Unidade para buscarem alcançar os prazos
estabelecidos na legislação vigente.

7,2. Prazos da Secretaria.
7.2.1. Prazos para conclusões e cumprimentos de determinações. Na fase' de
conhecimento, o prazo médio para conclusão dos autos ao Magistrados foi de 6 (seisidias. e
para o cumprimento de determinações, 7 (sete) dias, èmdissonância com o art. 22fldc>CPC
2015. já em vigor. Já na execução, verificou-se o prazo de 4 (cinco) dias para cond
11(onze) dias para cumprimento das determinações, também evidenciando inobseí
norma vigente (Lei n° 13.105/15).
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7.2.2. Prazo para elaboração de cálculos. Segundo apuração realizada pela equipe
correicional, a exemplo dos processoseletrônicos (Pje) 0000166-60.2015.5.14.0141, 0000165-
75.2015.5.14.0141 e 0000600-49.2016.5.14.0141, p prazo médio é de 67,50 (sessenta e sete
vírgula cinqüenta) dias para realização do cálculo, havendo, nesta data, 13 (treze) processos
aguardando a realização da conta judicial.

7.2.3. Prazo do oficial de justiça.

' Quadro 19 - Período de Referenda 1°/6/2015 a 29/2/2016

NOWMMCW. JjUO MBCSSOt DBOtMOM 0UG6KUS DAI WHCtXtf TBW
mam 0Mm&n.amm pisco». m.moti Twa*

• WftWANDOCWfSE ' • $ IS4 09 31 1 0 . » 77 2

cüíaraKavítCíinEGmsDOÒESOuw o m mo a j 3 as a 9

TOTAL 5 » 20 51 4 3 «0 11

ATUU

431 2'

an s

tS - 7

Fonte: Relatório Gerencial extraído do Sistema Central de Mandados no dia 31.3.2016.

Cabe registrar a produtividade dos Oficiais de Justiça, extraída do Sistema do Processo
Judicial Eletrônico - PJe, no período de 1°/8/2015 a 29/2/2016, conforme dados a seguir
descritos:

Quadro 20 - Período

AUrovando
Onofre

IMI—W—MM,

Daniel Felipe
Cavalcante
Galindo de
Souza

PARA
REOISTRI-
BCIÇAO

MÉDIA DOS PRAZOS

CNTflECUESAO
OeSTINATARIO

Referência «V8/2015 a 29/2/2016

A análise do referido quadro revela tempo médio de 6,26 e de 4,35 dias, respectivamente, para
devolução dos mandados dos processos físicos é eletrônicos, demonstrando que os Oficiaisde
Justiça continuam desenvolvendo suas atividades com celeridade, zelo e eficiência, o que
certamente tem contribuído para uma prestação jurisdicional célere, que é o anseio desta
Justiça Trabalhista, assim como de toda sociedade, o que é motivo de reconhedmento por
parte do Desembargador Presidente e Corregedor.

8. PROCESSOS.

8.1. Fase de Conhecimento: a) O Desembargador Presidente é Correg
satisfação que, nos processos,analisados com acordo homologado,

u

atou com

idas as
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intimacõés da União (INSS) após cumprimento integral dos acordos, conforme dispõe o art. 1°
do Ato Conjunto TRT 14a Região/Procuradoria Federal/RO n° 01/2011; b) o Juízo tem por
hábito estabelecer as responsabilidades pelas cotas partes quanto ao recolhimento
previdenciário, bem como se manifesta expressamente acerca das custas processuais; c) o
Juízo especifica a natureza das verbas que compõem o acordo; d) nos processos arquivados
definitivamente, verificou-se, por amostragem, não haver pendências de recolhimento de
custas processuais, contribuições previdenciárias e de imposto' de renda; e) verificou-se que o
Juízo tem realizado o exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos de forma
genérica, em desacordo ao que prescreve o indso Ido art. 18 dó CPCGJT, a exemplo dos
autos dos processos 000087-81.2015.5.14.0141. .0010231-51.2014.5.14.0141, 0010897-
52.2014.5.14.0141, 0010737-61.2013.5.14.0141, 0010235-25.2013.5.14.0141. o que será
objeto de recomendação; e f) dentre os processos analisados na correiçâo que retornaram do
TRT. verificou-se que o Juízo, emregra, realiza a liberação dos depósitos recursais pendentes
de liberação, em cumprimento aos comandos da alínea dp inciso Ido art. 66 da CPCGJT.

8.2. Fase de Execução. Do exame em processos na fase de execução e à luz das
recomendações lançadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, consignam-se os
seguintes registros: a) nos processos com desconsideração da personalidade jurídica da
empresa, o Juízo, via de regra, determina a dtação dos sócios e a indusão deles no polo
passivo da demanda; b) objetivando-finalizar as execuções, o Juizo tem utilizado, além do
BACEN JUD, os sistemas RENAJUD e INFOJUD, dentre outros sistemas. Pontua-se que não
se identificou, nos processos analisados em sede de execução, a utilização do sistema SIMBA;
c) os lançamentos no Banco Nadonal de Devedores Trabalhistas (BNDT) vêm sendo
realizados logo apósa primeira solicitação de bloqueio de contas que restar sem êxito por meio
do Sistema BACENJUD. Registra-se que nos autos 0010006-31.2014.5.14.0141 (autos em.
segredo de justiça) esse procedimento não foi adotado, concluindo-se tratar de uma exceção;
d) observou-se, por amostragem, que nos processos arquivados provisoriamente, durante o
periodo de arquivamento, não estão sendo realizadas as renovações periódica de pesquisa
visando à satisfação do crédito trabalhista, razãapela qual o Corregedor do Tribunal Regional
doTrabalho da 14a Região, conclama os Magistrados atuantes naUnidade para que renovem a
pesquisa durante o período de arquivamento. Registra-se que o processo 0000071-
30.2015.5.14.0141 (Pje) foi equivocadamente encaminhado ao arquivo provisório, quando, de
fato, trata-se de processo arquivado definitivamente; e, e) relatório extraído do e-Gestâo em
31/3/20165 indica que a Unidade jurisdicionada conta com 42 (quarenta e duas) Cartas
Precatórias pendentes de devolução.

9. DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS.

A Unidade continua utilizando regularmente os sistemas SAP-1, AUD, Central de Mandados.
SERPRO (Receita Federai), SIEL (Justiça Eleitoral), SIGEP, BACENJUD, INFOJUD,
RENAJUD. Malote Digital e, ainda, o SIMBA (Sistema de Movimentação Bancária). O
Corregedor incentiva o Juízo a prosseguir com a utilização adequada das ferramentas
tecnológicas disponíveis neste Regional, de modo a possibilitar o desenvolvimento das
atividades funcionais com mais eficiência e celeridade.

10.CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO

O Conselho Nacional de Justiça, no VII Encontro Nacional do Poder Ju
cidade de Belém/PÁ. nos dias .18 e 19 de novembro de 2013, ap
Nivelamento das Corregedoriás dos Tribunais e as Metas Nacionais dò '
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Zultti^^r f d3d0S referentes ao cumprimento da Meta 1, que consiste em "julgarquantidade maior de processos de conhedmènto do que os distribuídos no ano corrente"
ZSS^ÜT^ Vara í° T^lh0,de Vi,hena' no ano de 2015«foram recebas 1õToaçols
noufSa«nluUC'?nadaS 1f88 (quadro 7)' ° que ^P^enta um percentual de 98,54%
SnVfcta£™?*Íã!fmta 6qUatr<í,P0r oenlo>de cumPri^nto. AMeta 2. que consisteem julgar, até 20 5, 90% dos processos distribuídos até 2013", tem-se que esta. em particular
já fo. cumpnda pela unidade, uma vez que, conforme relatório extraído do sistema *G8*5om
04^04^6, somente dois processos distribuídos no ano de 2013 ainda não obtiveram solução
l^tSSEEtfl TSmí^A^ tffn&o de Perfcia técníca (0010302-87.2013.5.14.0141
iSí2SS32í?l^1l0141^ a un5ade jud!2aria cumpriu a Meta 5-do CNJ> "baixar em•S ti a ? -maior, processos de execução do que ototal de casos novos de execução
nnlZ^ Z' revel5nd0 °^índice de cumprimento da referida meta de 109,72% (cento e
»Z?^la 2tenta e d0i8)- ° Corre9edor. além de convidar atodos da unidade judiciária a
StiSfíL^J?^ ° cumprimento das metas nacionais, bem como daquelas
m ¥ "f0 TRT 1í' ,mPactand0 de forma positiva e. acurto e médio prazo, de formasignificativa no desempenho da unidade e. por conseguinte, do Tribunal Regional do Trabalho
aa 14 Kegião, enfataa ao Juízo que concentre os esforços necessários para o cumprimento
das metas referentes ao ano de 2016: Meta 1- "Julgar quantidade maior de processos de
conhecimento do que os distribuídos no anp corrente"; Meta 2: "julgar, até 2016, 90% dos
SSSÜ0* distnbufdos aaté 2014"; Meta 3: "aumentar o índice de conciliação na fase de '
conhecimento, em relação amédia do biênio 2013/2014, em dois pontos Percentuais"; Meta 5-
baixar em 2016 quantidade maior de processos de execução do que ototal de casos novos de

execução no ano corrente". Ressaltou, ainda, que as metas mencionadas têm caráter
continuado, de maneira que entende necessário seu monitoramento mensal pelos Magistrados
e servidores. Finalmente, destacou a necessidade de monitorarmos incansavelmente nossos
inoices estatísticos com o objetivo de permanecermos, sempre, como referência nacional sem
nos esquecer da qualidade dos nossos serviços e da higidez do nosso meio ambiente do
«TÍ0^ essas Palavra8' Sua Excelência parabeniza a Vara do Trabalho de Vilhena
Magistrados e Servidores, pelos Índices produtivos que contribuíram positivamente para a
performance do Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região no ano 2015.

11. SISTEMA E-GESTÃO

Conforme estabelecido no art. 113 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho - CPCGJT. o Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e
Judiciánas da Justiça do Trabalho - e-Gestão foi instituído no âmbito dô Judiciário do Trabalho
de primeiro e segundo graus, em substituição aos boletins estatísticos, o qual é regido pelos
princípios da obrigatoriedade e da presunção da veraddade das informações disponibilizadas.
Oe-Gestão é um sistema estatístico da Corregedoria Nacional da Justiça do Trabalho; que
utiliza oSistema de Acompanhamento Processual (SAP) e oProcesso Judicial Eletrônico para"
coleta de informações de forma uniformizada e padronizada. Logo, torna-se necessário atentar
para o correto e completo lançamento da movimentação processual, segundo as regras do
negócio, conforme estabelece oManual do e-Gestão, que seencontra disponível na página da
Intranet do TRT da 14a Região, o qual deve ser fonte de pesquisa e orientação aos Gestores e
Serventuários da Secretaria. Ressalte-se que, com o objetivo de teaffearNimà constante
verificação dos dados estatísticos das unidades judidárias, a Secretaria Ja\orregedoria
Regional encaminhou ás unidades jurisdicionadas o OF/TOT/ScRm36eo\5-Circular
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destacando a necessidade de redobrar a atenção nos lançamentos efetuados no Processo
Judicial Eletrônico, porquanto a versão 1.2.5 excluiu a fundonalidade ajuste de movimento,
impedindo a exclusão demovimentos equivocados. Enfatiza-se que a ação de refinamento dos
dados estatísticos dos processos eletrônicos é apenas proativa, impedindo que os erros
ocorram, com a observância das tarefas definidas no Manual e-Gestão do PJe 1o Grau, a fim
deque osdados estatísticos apresentados retratem com fidedignidadeo empenho e dedicação
de Servidores e Magistrados. -

12. REGISTROS GERAIS

a) Registra-se que a Unidade realizou o projeto "Justiça do Trabalho Vai à Empresa", tendo
realizado visita à empresa MARFRIG no dia 4.12.15. bem como já tem agendado para o ano
de 2016 as seguintes atividades "Justiça do Trabalho Solidária" em 24.11.16, "Justiça do
Trabalho Portas Abertas" em 23.06.16 e "Justiça do Trabalho vai à Escola" em 12.05.16; b)
durante o período correcionado, a Unidade realizou atividades do ciclo relativo à Vara do
Trabalho itinerante no'município de Chupihguáia, regitrando-se a não realização de audiências
por ausênda de demanda ajuizada; c)ÀUnidade está observando a Recomendação Conjunta
n. 2/GP CGJT. de 28/10/2011. reiterada pelo Ofido n. TST. GP 534. de 4/5/2012. no tocante à
cientificação da Procuradoria-Geral Federal e ao TST das sentenças com condenação de
empresas em obrigações decorrentes de addentes de trabalho, a exemplo dos processos
0010520-81.2014.5.14.0141, 0010447-46.2013.5-14.0141 e 0010230-03.2013,5.14.0141; d)
verificou-se. no relatório extraído do e-gestão,em 04.04.16, a existência de 02 (dois) processos
pendentes de solução distribuído no ano de ,2013, ambos por conta da necessidade de
realização de perícia técnica (0010302-87.2013.5.14.0141 e 0010835-46.2013.5.14.0141). e)
em consulta ao sistema SAP1, detectou-se na Unidade a inexistênda de processos fisicos
ainda não inventariados; f) de acordo com o relatório do SAP1, não existe processo com carga
vencida; e, g) o quadro comparativo a seguir, relativo à arrecadação da Vara do Trabalho de
Vilhena, no período de referência, demonstra que é prática da Vara prestar a informação dos
valores envolvidos nos sistemas eletrônicos:

Quadro 16 - Período de Referência 1*78/2015 a 29/2/2016
h) relatórioextraído do e-gestão indica não haver processo conduso para sentença na data de

10. Arrecadação

Valores

Arrecadados

Custas Processuais

Emolumentos

Contribuição
Providenciaria

Imposto de Renda

Total

Valores Pagos Decorrentes de
Multas Aplicadas
por órgãos de Fiscalização das
Qp|?ir«ac Ho. TrnKülhrt

Custas Processuais Dispensadas

Legado

Valor (em RS)

28.634,71

0.00

130 209,92

12.790,99

171.635,62

6.998.78

2.573.67

47,25

0

V

57,88

89,17

67.23.

100

0.55

Valor (em R$)

31969,28

13

94.750.76

1.553,57

128.286.61

469.550,

04.04.2016; i) tendo em vistaque os dados foram coletadosdp Sistema
todos os processos que tramitam na Unidade, registre-se que aqueles

16

52.75

100

42.12

10.83

42.77

60.603.99

13

224.960.6
8

14.344.56

299.922.2
*

6990/0

472 124.3

iue abrange ..
apresentaram ///'
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movimentação no período correcional serviram de base para a análise dos dados aqui
consolidados; j) na correiçâo, os processos foram analisados, poramostragem, tendo em conta
que a maioria dos processos existentes no Sistema do Processo Judicial Eletrônico, o qual
contempla 46 (quarenta e seis) pastas, sendo 18 (dezoito) ria fase de conhecimento, 14
(quatorze) na fase de execução,' 11 (onze) na fase de liquidação e 3 (três) arquivados; k)
constatou-se que há previsão nos editais de praça e leilão acerca da possibilidade de
parcelamento do pagamento dos bens levados a hasta pública, visando implementar mais
efetividade ás vendas em hastas públicas, com base no artigo 98, § 1o, da Lei n. 8.212/91 ..a
exemplo dos autos 0000217-13.2011.5.14.0008,; I) segue a relação dos processos analisados
nesta atividade correicional: ,

0000166-60.2015.5.14.0141
0000751-15.2015.5.14.0141
0000025-41.2015.5.14.0141
0010395-16.2014.5.14.0141

0010033-00.2014.5.14.0141
0000178-40.2016.5.14.0141
0010172-00.2013.5.14.0141
0010831-00.2014.5.14.0141
0000671-00.2015.5.14.0141
0001042-00.2015.5.14.0141
0000110-27.2015.5.14.0141
0000977-20.2015.5.14.0141
0000677-58.2015.5.14.0141
0000169-15.2015.5.14.0141
0000069-26.2016.5.14.0141
0010569-25.2014.5.14.0141
0000122-41.2015.5.14.0141
0000783-20.2015.5.14.0141
0010820-43.2014.5.14.0141
0000465-37.2015.5.14.0141
0010013-57.2013.5.14.0141
0010137-06.2014.5.14.0141
0010131-33.2013.5.14.0141
0010288^06.2013.5.14.0141
0091600-43.2009.5.14.0141
0000085-30.2008.5.14.0141

0000194-96.2013:5.14.0141
0010258-34.2014.5.14.0141

0010549-34.2014.5.14.0141

0010077-67.2013.5.14.0141
0034700-74.2008.5.14.0141
0082700-08.2008.5.14.0141

0046900-16.2008.5.14.0141

0000237-67.2012.5.14.0141

0000677-97.2011.5.14.0141;

;0000165-75.2015.5.14.0141;
;0000189-06.2015.5.14*.0141;
;0010613-80.2015.5.14.0141;
;0011119-00.2014.5.14.0141;
;0000098-00.2016.5.14.0141;
;0000968-58.2015.5.14.0141;
;0010281-00.2013.5.14.0141;
;0010701-00.2013.5.14.0141;
;0010430-00.2013.5.14.0141;
;0000661-07.2016.5.14.0141;
;0010802-Ó0.2014.5.14.0141;
;0010924-69.2013.5.14.0141;
;0000682-80.2015.5.14.0141;
;0010151-24.2013.5.14.0141;
;0000937-38.2015.5.14.0141;
;0000126-44.2016.5.14.0141;
;0010802-22.2014.5.14.0141;
;0000576-21.2015.5.14.0141;
;0000439-39.2015.5.14.0141;
;0010384-84.2014.5.14.0141;
;0010093-21.2013.5.14.0141;
;0010843-23.2013.5.14.0141;
;0010693-64.2013.5.14.0141;
;0000619-60.2012.5.14.0141;
;0082700-08.2008.5.14.0141;
;0000241-07.2012.5.14.0141;
;0000135-11.2013.5.14.0141;
;0000310-34.2015.5.14.0141;
;0010708-74.2014.5.14.0141;
;0010680-43.2013.5.14.0141;
;0000178-45.2013.5.14.0141;
;0000192-97.2011.5.14.0141;
;0000677-97.2011.5.14.0141;
;0000232-16.2010.5.14.0141;
;0001246-64.2012.5.14.0141;

.2015.5

,2014.5,

.2015.5

.2015.5

.2015.5

.2015.5

.2014.5

.2015.5

.2015.5

.2014.5,

2015.5

2015.5,

.2016.5,

.2015.5,

2015.5.

,2015.5.

2014.5.

.2015.5,

.2015.5,

2013.6,

2013.5

,2015.5,

.2013.5,

2008.5

.2013.5,

2009.5

2014.5,

.2014.5

.2013.5

.2015,5

.2013.5

0000600-49

0010269-63,

0000085-14,

0000461-00

0001087-19,

0000500-94.

0010842-00,

0000962-00
0000383-00

0010651-56,

0000554-60.

0000105-05.

0000098-76,

0000587-50.

0000318-11:

0000329-40.

0011016-13.

0000361-45.

0000571-96,

0010434-47.

0010871-88.

0000097-28.

0010086-29.

0076900-96,

0000045-03,

0105100-79,

0010558-93.

0000216-86.

0010707-26

0000016-79,

0000428-00,

0076900-9

0000640-3'

0020800-6
0071800-68

,14.0141

14.0141

14.0141

.14.0141

,14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141
14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

,14.0141

14.0141

14.0141

14.0141

0141

.0141
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0013700-57.2004.5.14.0141; 0000402-85.2010.5.14.0141; 0105100-50.2007.5.14.0141;
0046900-16.2008.5.14.0141; 0029000-82.2011.5.140141; 0000595-66.2011.5.14.0141;
0012100-64.2005.5.14.0141; 0000640-36.2012.5.14.0141; 0001002-72.2011.5.14.0141;. .
0028200-94.2005.5.14.0141; 0000045-03.2013.5.14.0141; 0000615-23.2012.5.14.0141;
0056800-23.2008.5.14.0141; 0000583-13.2015.5.14.0141; 0000104-20.2015.5.14.0141;
0001004-03.2015.5.14.0141; 0000515-63.2015.5.14.0141; 0000920-02.2015.5.14.0141;
0010149-20.2014.5.14.0141; 0000896-71.2015.5.14.0141; 0000613-48.2015.5.14.0141;
0000699-19.2015.5.14.0141; 0010659-33.2014.5.14.0141; 0010409-34.2013.5.14.0141;
0011006-66.2014.5.14.0141; 0000745-80.2015.5.14.0141; 0000961-66.2015.5.14.0141;
0001043-92.2013.5.14.0141; 0010686-50.2013.5.14.0141; 0010535-50.2014.5.14.0141;
0010419-78.2013.5.14.0141; 0010061-79.2014.5.14.0141; 0001310-74.2012.5.14.0141;
0000082-64!2012.5.14.0l41; 0000585-34.2008.5.14.0141; 0030500-05.2000.5.14.0141;
0064500-65.1999.5.14.0141; 0000285-89.2013.5.14.0141; 0000767-08.2011.5.14.0141;
0000494-29.2011.5.14.0141; 0000338-07.2012.5.14.0141; 0000516-53.2012.5.14.0141;

13. RECOMENDAÇÕES

Sua Excelênda. o Desembargador Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho
da 14a Região, fez as seguintes recomendações: 13.1. Recomendações ao Juízo, a) tendo
em vista o excessivo prazo entre a audiência inaugural e a audiência de prosseguimento
(instrução), propõe aos juizes, juntamente com seus colaboradores, que realizem estudos no
sentido de encontrar um meio de reduzir o prazo apurado referente à pauta de audiêndas.
inclusive quanto aqueles feitos que já estão designados, passando a adotar as audiências
unas, tanto para os processos sob o rito sumarissimo quanto para o rito ordinário, tudo como
medida de celeridade da prestação jurisdicional. Nesse particular, o Corregedor destaca o
empenho institucional no sentido de lotar dois juizes nas varas com maior movimentação
processual e espera que tal decisão reflita em maior produtividade, seja no processo de
conhecimento quanto no de execução. Nesse contexto, deverá o Juízo atentar para que a
distribuição de trabalho importe substancial acréscimo quantitativo de processos instruídos e
julgados, que as tarefas sejam somadas e não divididas entre os juizes atuantes na unidade.
Assim.orienta no sentido de que os Magistrados atuantes compartilhem a pauta durante a
semana e, desse, modo, cessem com a prática de rodízio semanal na condução das
audiêndas; b) realizem, periodicamente, dentro do lapso temporal de arquivamento, nos
processos que se encontram em arquivo provisório, as tentativas de localização de bens do
devedor, de modo que se possa diminuir o passivo existente de processos em execução, na
forma do inciso Ido art. 18 do CPCGJT; c) que o Juízo continue a adotar a práticade designar
audiência de prosseguimehto nos processos em que seja necessário a realização de perícia, o
que racionaliza o trabalho da Secretaria; d) que os Magistrados atuantes na Unidade cumpram
o prazo para proferir os despachos, consoante previsto no indso I do art. 226 do Código de
Processo Civil de'2015 (Lei n° 13.105/15); e) que o Juizo realize o exame dos pressupostos
intrínsecos e extrinsecos de admissibilidade dos recursos de forma especifica e
pormenorizada, em consonânciaao que prescreveo inciso Ido art. 18 do CPCGJT.

13.2. Recomendações à Secretaria da Vara. a) o Corregedor exortou os Servidores a
implementarem medidas concretas, de modo que os prazos, para conclusão dos processos e
cumprimento das determinações dos Magistrados ocorram na forma estabelecida no art. 228
do CPC 2015 b) que os serventuários que atuam na sala de aucÉêricias mantenham a boa
prática de alimentar o Sistema Eletrônico de Pauta deAudiência, permttindo queNos advogados
acompanhem o real horário de inicio das audiências, bem como\BÍsifb^çâo\em que se
encontram; c) reitera-se asugestão, conforme consignado na derradeiraataile dprreiçâo. de ,j?.
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MataaK^PH?8entad°? retrateV" «"" fided^^oV^fZ^'J^S^ÍÍSSKSS-11^" !,UdÍt0ía P6""3"6^ d<* ^tórios da Vara SolSiJSSKi.pelo sistema e-Gestao. visando evitar aocorrência de inconsistênda dos dados estatísticos
14. VISITA

^^SSSffS^SS!^ ! ZK^'£5M* as idades correcionais recebeu aSm? *2T2 Presidente da Subseção da OAB em Vilhena, ESTEVAM SOLETTI OAB/RO
II?£,£?m como dos advogados atuantes nesta Comarca quais seiamThélio nÁura nc
FAVERE BAPTISTA OAB/RO 4513, WILSON LUIZNEGRI OAB/RC3757 pÍr. Arp™f
S22!8 °A^0D3900e '»^MARni^^ REG,NA
SnTH ' ° .PreÜ,dente da Subseção da OAB em Vilhena, ESTEVAM SOLETTI OAB/RO3702 requereu simultaneamente com os demais advogados presentes que se a tocada
SÍT8 Pfe,aaC°r9ed0ria Regio"al d° Tribunal Regional doTabaho da 14-^0 ío
procedida ^Stà£ 2J T"???. >** *** encerradas as"***£f sejaproceawa a imediata assinatura eletrônica Pjé) pelo Magistrado com a resoecthía
túdo0^!^0 da ^ ? aUdiêncla nos autos eíetrônic°s- vedandoSe^ aSatura^So?tudo com a presença das partes, sendo, somente após a devida assinatura os Irtíaantes
ÍE££*£ n^nÍdada ?S8a,t0U °adV09ad0 que amedjda• «íSTÍSír ésSpo a••SSSrSS. P qUa a° COnteÚd° das,infomiaÇões consignadas nas atas de
15. INFORMAÇÃO

da SSSÍníSLSr * e°hC0> ff8,a COntar da P^^Çâo da presente Ata, aSecretariaCo^nril p^0' ?S,m °0m?J M.a9fetrad0 «tular. daverâo informar, de forma detalhada, à
^SSSíà^S^.T Pro.v,dêncjas adotada* Para ocumprimento das recomendaçõescorrespondentes. Deverá o Diretor de Secretaria dar dênda da presente Ata a todoTos
Magistrados que, porventura, venham atuar nesta unidade jurisdícionada
16.AGRADECIMENTO E ENCERRAMENTO

£^,le,HCe?ment0 d°Vrabalhos correcionais. oDesembargador Presidente e Corregedor
S^TKS?tCOmH° Mag:fado Titülar- oDiretor da Secretaria edemais Servidores piratransmitir-lhes oteor da ata. ODesembargador Presidente e Corregedor agradeceu a extrema
SÜS1"*^ a3PreSteZa de t0d0S n° atendime«*> a°s trabalho^correcionafeTreterou s™
Eí^0 CcV.qUalidade dos trabalhos.realizados pelos Servidores e pelosMagistrados Titular e Substitutos em suas atividades jurisdidonais/Saiizadas nesta Unidade
n™iUaftOrZ!.h0raS d° 5a Seis de abril de 2016' deu'se P°r éncerrSa^eiçâo segSdo apresente Afa assinada pelo Excelentíssimo Senhor Franciápo AJosèX Pinheiro Cruz
Desembargador Presidente eCorregedor do Tribunal Regional do TàbalÇo_daV Regjâo De|ô
Juiz do Trabalho Titular André Souza Pereira e pelo Diretor de sXeE^ers^MÔreta
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Deiró. Eu, Eduardo Alcenor de Azevedo Júnior. Assistente do Secretário da Corregedoria. a
lavrei.

v:

Desembargador
Presidente e Corregedor

JOSÉ PINHEIRO CRUZ
egiofiaj doTrabajbdcla 14a Região

cretaria
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